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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 0P 4

rfitthrlca:-

PARECER JURIDICO

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 1901001 /2022

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÀO ELETRONICO. TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM. REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MOVEIS.
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS

PERMANENTES PARA ATENDER A
DEMANDA DES IE MUNICíPIO OT EON4

LUGAR/MA. ANÁLISE DA MINUTA DO

EDITAL. MINI.JTA DO CONTRATO E ANEXOS.

PARECER PELA APROVAÇÀO.

I. RELATORIO

0l . O Secretário Municipal de Administração solicita a esta Assessoria Jurídica.
análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à licitação na

modalidade Pregão Eletrônico destinada ao Registro de Preços parâ futura e

eventual contratação de empresa para aquisição de móveis. eletrodomésticos e

equipâmentos permanentes para atender a demanda deste Município de Bom
Lugar/MA.

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os

seguintes documentos princ ipais:

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo setor

competente;

b) Solicitação do setor requisitante ao ordenador de despesa;

c) Autorização para realização do Registro de Preços;

d) Pesquisa de preços de mercado;

e) Planilha contendo Mapa de Cotaçào do preço médio entre as cotações

apresentadas;

l) Despacho de solicitação de rubrica orçametrtária;

g) Despacho de informação de existência de rubrica orçamentária;
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h) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeirai

i) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade
Competente;

j) Despacho do Secretário Municipal de Administração, determinando a remessa
dos autos a esta Assessoria Jurídica:

k) Minuta do edital e seus anexos.

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38.
parágrafo único, da Lei n'8.666/93. Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir
a administração municipal no controle intemo da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

II. ANÁLISE JURÍDICA

It. 01 DAS CONSTDER.{ÇÕSS pReI-IN{INARES

04. De início. cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo,
nos termos do art. 18, parágrafo único, da lei 8.666/93, ou seja. a análise cingir-
se-á à adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos

ditames da legislação correlata.

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços,
projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da
contratação. bem como quaisquer .juízos de conveniência e oportunidade
envolvidos na contratação, por consislirem no próprio mérito administrativo. são

de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos
setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Assessoria atuar
em substituição às suas doutas atribuições.

II. 02 Da Modalidade de Licitação

06. Consoante demonstrado nos autos, optou-se pela Modalidade de Pregão
Eletrônico, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública.
pela Lei 10.520102, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal no

00512021 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93.

07.O art.3" da Lei lO.52O/ 2002, que regulamentâ o pregão, define quais
procedimentos devem ser observados na fase preparatória do mesmo, in verbis:

Art.3'. A fase preparatória do pregào observará o seguinte:

I - a autoridode compelente justificará a necessidade de

contrataçtio e defnir'á o obieto do cerÍame, us erigencias de

hobilitctção, os crilérios de aceitaçdo das propostas. as sanções
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por inadimplemento e os cláusulas do contralo, inclusive com

fixação dos prazos poro./itrne c imenÍo :

Il - a deJinição do objeto deverá ser preciso, suficiente e clura,
vedadas especiJicações que, por excessivas, irrelevantes ou

de s nece s sár ias, I i mite m u compe t ição :

lII - dos autos do procedimenlo constarão a justificativa das

definiÇões referidas no inciso I deste artigo e os indispensáteis

elementos técnicos sobre os quais esliverem alxtiaclos. bem como

o orÇomenlo, elaborado pelo órgão ou enticlade promotoro da

licitação, dos bens ou semiços a serem licitodos; e

lV - a autoridade compelente designará, denlre os senidores do

órgão ou eníídade promotora da licitação, o pregoeiro e

respectiva equipe de apoitt, cuja atribuição incluí, dentre outras,

o recebimento das propostas e lonces, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a

adiudicação do objeto do cerlame ao liciíante vencetlor.

08. A principal característica do Pregão é que ele destina-se à aquisição de bens e
serviços comuns, que podem ser definidos como sendo aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

09- No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a utilização da

modalidade Pregão.

II.03. Da justificativa da contratação

10. Sobre a.iustificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência. tratar-se de ato atribuido à autoridade competente (ou. por delegação de

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da

contratação no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos
técnicos fundamentais que o apoiam.

I l. Nos âutos, há a justificativa da contratação. com exposição da sua motivação e

dos beneficios dela resultantes.

| 2. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa âpresentadâ

de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito. ao

menos no que tange aos seus aspectos j urídicos-formais.

13. E importante lembrar que a teoria dos lnôtivôs determinantes preconiza que os

atos adm inistrativos, quando motivados, Íicam vinculados aos motivos expostos,

I
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para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da eletiva
existência dos motivos apresentados. Recomenda-se. por isso. especial cautela
quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real
demanda da Administração. sendo inadmissíveis especiÍicações que não agregam
valor ao resultado da contratação. ou superiores às necessidades da

Administração, ou ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos, conforme se denota dos
autos do processo em análise.

II. 04. Dos critérios de Aceitação das Propostas

14.Outra exigência da Lei 10.520/2002 (art. 3", l) e do Decreto Municipal no

00512021 é que a autoridade competente deÍlna os critérios de aceitação das

propostas feitas pelos licitantes

15. No que toca ao temâ, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos. bem assim estabelecer critérios de

aceitabilidade e Iimitação dos preços unitários.

16. Do exame da minuta do edital. verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas, apresentadas na Minuta do Edital.

II. 05. Da Disponitrilidade Orçamentária e das Exigências da Lei

Complementar n' l0l/2000

17. Nos autos em apreço, Íbi estabelecido pela Administração, na minuta do edital

(em seu anexo I). que o valor global estimado para execução do objeto será de RS

5.659.493,26 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos

e noventa e três reais e vinte e seis centavos).

18. Tendo sido estabelecido o valor global para o certame, cabe à Administração,
indicar rubricas orçamentárias pefiinentes e emitir o atesto de disponibilidade
orçamentária. com registro de que a despesa tem adequação com o Plano

Pfurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2022 e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, nos termos do art. l6 da LRF.

19. O(s) despachos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse sentido
foi(ram) acostado(s) aos autos do procedimento em análise.

II. 06. Autorização para a abertura da licitação

20. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definiçào
do obieto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível à

autoridade competente avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a

contratação.
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21. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, conforme previsto no art. 8', V, do Decreto Municipal n"
00512021.

22. No presente caso, tal exigência foi cumprida. conforme despacho emitido pelo
Secretário Municipal de Administração. constante dos autos.

II.07. Do Prazo e da Publicidade

23. Cabe lembrar acerca da necessidade de atendimento ao prazo de no mínimo 08
(oito) dias úteis, no mínimo. contado a partir da publicação de aviso. para a

apresentâção das propostas. nos termos do art. 4", V, da Lei n" 10.520/2002 e do
art. 25 do Decreto Municipal n'005/2021.

24. Note-se. ainda. que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos nas

Leis 8.666/93, 10.52012002 e no Decreto Municipal n'005/2021 e suas alterações
posteriores.

25. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modificação no edital exige
divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas (exegese do art.22 do Decreto Municipal n"
00s12021).

Il. 08. Do Edital e Anexos

26. Impede registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do
ente público interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante
mencionada no presente parecer jurídico. cumprindo a esta consignar que os

mesmos não devem limitar a competição ou conferir preferências indevidamente.

27. A instrução do processo licitatório cornpete ao órgão responsável pela competição
pública, devendo este observar as prescrições legais das Leis Federais no

1052012002,8.666/93 e Decreto Municipal n" 005/2021 , conforme mencionado
ânteriormente.

28. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange
ao nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidâde e o tipo de

licitação, a menção de que será regida pela lei que disciplina o pregão, qual seja a
Lei 10.52012002. pelo Decreto Municipal que regulamenta o Pregão Eletrônico,
sendo este o Decreto Municipal n'005/2021 e subsidiariamente pela lei geral de

licitações, sendo estâ alei 8.66611993, bem como por decretos regulamentâres, a
indicação de local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o
credenciamento, o recebimento, o recebimento das propostas e sessão pública.
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29. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos. Íàzendo-
se constar a referência nas minutas do edital ao respectivo número de processo
administrativo.

30. A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente
e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias. limitem a competição. A descrição presente no Edital atende essas
prescrições, bem como o Termo de Referência.

3l.Consta no edital o tratamento diferenciado à categoria de microempresas e

empresâs de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força
da Lei Complementar no 12312006. na redação que lhe confere a Lei
Complementar n" I 47 12014.

II. 09. Habilitação Jurídica

32. Constam na Minuta do edital, disposições sobre documentação de habilitação
jurídica. e está em consonância no art. 28. Da Lei n'8.666/93.

33. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação
Jurídica. Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificagão
Econômico-Financeira.

II. 10. Regularidades Fiscal e Trahalhista

34. O edital exige, acertadamente. prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda
Federal, Seguridade Social [NSS. FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal

ou Municipal. do domicilio da licitante.

35. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n'
12.440. de 07 dejulho de 201 I, que alterou o art.27 e art.29 da Lei n'8.666/93.
ora em vigor, acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à

Regularidade Trabalhista, mediante CERTIDAO NEGATIVA perante a Justiçâ
do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

II. I l. Qualificação Econômica - Financeira

36. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e

Demonstração Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios.
que comprove a boa situação financeira da empresa, assim como ceúidâo negativa
de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial. possibilitando ainda
que caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a

licitante possâ participar mediante apresentação da comprovação de que o plano
de recuperação foij udicialmente acolhido, conforme jurisprudência dos Tribunais
Superiores Pátrios.

W
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II. 12. Qualificação Técnica

37. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado
de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade
pertinente compatível em características. quântidades e prazos com o objeto da
licitação. Tais exigências encontram respaldo legal.

II. lJ. Vedação do Trabalho Infantil

J8. Consta na minuta item que trata do disposto no 
^Í1. 

27, V, da Lei n' 8.666193. a

fim de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art.7o, XXXlll, da

Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho notumo perigoso ou
insalubre a menores de l8 (dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos l4 (quatorze) anos.
bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento
ensejará a rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78. Inciso XVIII. da Lei n'
8.666/93.

II. l,l. Minuta de Contrato

39. A Lei n'8.666/93, ao tratar da duração dos contratos administrativos, estabelece
que o prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamenúrios, em regra.

Enlre as exceções situam se as contrâtaçôes previstas no Plano Plurianual e os

contrâtos de serviços contratuais.

40. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências
previstas na Lei Federal n" 8.666/93, em especial aos artigos 55,56 e 57 do

referido diploma legal.

II. 15. Do Termo de Referência

4l . O Termo de Referência constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado.

42. Nesse instrumento a secretaria requisitante apresentou a justificativa da

contratâção, os itens com sua especificação detalhada. a forma e local de

execução, o pagamento e outras condições, ou seja, o termo de referência descreve

as especificações do objeto de forma precisa e clara, contendo â respectivâ
aprovação.

III. CONCLUSAO

43. Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, Minuta do
Contrato e seus anexos
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44. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Assessoria Jurídica.

45. Este parecer contém 08 (oito) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Bom Lugar (MA), em 06 de junho de 2022.

MANOEL S EIRO NETO
r rídico

OBA,4VIA N 17.700

PORTARIA N' O10/202 I/(;ABINETE
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P$tt1ÁRIÂ \" 010/2021 DE (N DE J,{§EIRO DE 2O2I

A PÍefsile do MunicÍpo de Bom l,ug*r,
Estad0 íro Maranhão, nc uso de suas
atribuiçôes legsis em conformidade com a Lei
Orgânica do Municipio.

§&ll§u.!'E:

Art lo - l-omear. o Sr: iíÂNOEL SILYA MONTf,IRO §ETO. CPF. 05ü.671.82i-9-.1 e RG

012529941999-0 SSPIMÂ, fsra exeÍDer o Cargo de A§§§SSOR JURiDICO D() GABINf,TE-
DÀ§ IX) GÂAIÀ'ETE D,{ PREF§,ITÁ" conforme Plano de Cargos em Cômissâo. deste

Municipio. â panir deslâ dâta.

Ar!. 2" - Eía PortÂria entrô em vrgor m datr de sua publicação, revogadas as disprsições eur

conrrário

Ârt 3' : Puhliquô-,se" Cumpa-se na firrma da Lei.

C*binete dr Prefeitr lllulicipal de Bom Lüg.r, no Esüdo do Merrnhlo, {X de jrneiro de

2021"

Marlsne Silva Mirandâ
Prefei& Munisipôl

' :hêi lrw$.bsmluSrr m. .8ov,br
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PORTÀRIA N'OO9/202I DE 04 Df JANEIRO DE 2O2I

A PÍefêitÁ do Mrmicípio de Bom Lugar, Estádo do MEaDIão, tro
uso de suas atribuições legais em conformitlade com a L€i Orgâtrica

do Mr:niclpio.

R-ESOLVE:

t!!Ll " NomeâÍ, o Sr: Jq§E-E&yANE_p4_§II{4_L4G9,
CPFI 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSPÀ{A, paÍa

exerceÍ o Cargo de SECRETÁRIO MINCIPAL DE
AGRICULTURA e ÁIÀSTECIMENTO, cotrfome PIatro de

Cargos em Comissâo. deste Mudcipio, a partir desta data.

Art 2" Esta Porlaria eDtra em ügor Àa data de suâ publicação,

revogadâs as disposições em contrário.

MÂRIEIÍE SILVA MIRÂNDA
Prefeit. Mu-tricipâl

PORTÂRIÂ \'O1O/2021 DE 04 DE JA]iEIRO DE 2O2I

A Pr€feits do Município de Bom Lugar, Estado do MaEDhão, no uso

de suas atribüções Iegais em conformidade com a l,ei Orgânica do

Muaicípio.

RESOL\/E:

l!!LloNoEerr,o Sr:W
CPF: 050.671.823-93 E RC: 0125299419990 SSPA,ÍA, paÍa €xeÍcer o
Cargo de ASSESSOR JIIRIDICO-DÀS DO GABINETE DÀ
PREFEITÀ OAB/}tÀ N' 177m, conforme PIâno de Côrgos em

Comissâo, desre Municipio, a partir desta dara.

l!4ll Esta Portaria entra eú ügor na dÂta d€ sua publicação,

revogadrs as disposições em co[ffirio.

MARLEÀÍE SILVA MIRANDA
Prefeitr Mudclpal

GrbineÍ€ di Prefeitr Municipâl d€ Bom Lugrr,4{A,04 de

Jrleiro dc 2021.

GrbiDête di Prefeits Mutriciprl de BoE Lugir/MA,04 de Jâüeiro
àe 2íJ21.

Parã consulta a veracidade deste documento acesse - acesse o n DOM

ANOI OIARIO OFICIAI- MUNICIPAL DE BOMLUGAR-MA SEGUNDA - FEIRA04 DEJANEIRO OE 2O2I


